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EDITAL

EDITAL Nº 001/2026 — PROGRAMA DE ADMISSÃO DE ALUNOS

ESTRANGEIROS

Intercâmbio Internacional Bolívia/Brasil

1. BASE LEGAL

A FATEC — Faculdade de Tecnologia e Ciências, credenciada pelo Ministério da

Educação (MEC), no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 13.445/2017

(Lei de Migração), na Resolução Normativa CNIg nº 01/2017 e nas diretrizes do Programa

de Internacionalização desta Instituição, torna público o presente Edital de Admissão de

Alunos Estrangeiros.

2. VAGAS OFERTADAS

São ofertadas 40 (quarenta) vagas para alunos estrangeiros, distribuídas nos seguintes

cursos:

Licenciatura em pedagogia - graduação (4 anos).

3. CRONOGRAMA

Abertura das inscrições 31/03/2026

Encerramento das inscrições 30/06/2026

Divulgação do resultado 30/07/2026

Período de matrícula 03/08/2026

Início das aulas 10/08/2026

4. REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO

Poderão se inscrever candidatos que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

Ser cidadão estrangeiro com passaporte válido;

Ter concluído o Ensino Médio ou equivalente no país de origem;

Possuir conhecimento de Língua Portuguesa nível Intermediário;

Não possuir antecedentes criminais no país de origem ou no Brasil;

Ter plenas condições de saúde para realizar as atividades acadêmicas;



Dispor de meios financeiros comprovados para custeio do período de estudos.

5. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO

Passaporte válido;

Histórico escolar traduzido;

Carta de motivação;

Comprovante financeiro;

Seguro saúde internacional;

6. INSCRIÇÕES

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente de forma online, pelo portal da

FATEC, no período estabelecido no Cronograma (item 3).

A taxa de inscrição é de R$ 150,00, a ser paga no ato da inscrição, não sendo

reembolsável.

7. PROCESSO SELETIVO

A seleção ocorrerá em duas etapas, ambas de caráter eliminatório e classificatório:

1ª Etapa — Análise Documental: Verificação da autenticidade e completude dos

documentos apresentados;

2ª Etapa — Análise do Perfil: Avaliação da carta de motivação, histórico acadêmico e

entrevista (quando aplicável).

8. MATRÍCULA E VISTO DE ESTUDANTE

O candidato aprovado receberá a Carta de Aceitação emitida pela FATEC, documento

necessário para solicitar o Visto VITEM IV junto ao Consulado Geral do Brasil no país de

origem.

Após a entrada no Brasil, o discente estrangeiro deverá se registrar na Polícia Federal no

prazo de até 90 (noventa) dias, para obtenção do CRNM (Carteira de Registro Nacional

Migratório), conforme determina a Lei nº 13.445/2017.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Relações Internacionais da FATEC;

A inscrição implica pleno conhecimento e aceitação das normas deste Edital;

A FATEC não se responsabiliza pelo processo de obtenção do visto, que é de inteira

responsabilidade do candidato;

Informações adicionais pelo e-mail: atendimentosecretariafatec@outlook.com ou

telefone: +55(17)3421-5653.

Votuporanga-SP, 31/03/2026.
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